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Termo de Cooperação no 2018

TERMO DE COOPERAçÃO QUE

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO

DE JAÚ, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E A DEFENSORIA PÚBLICA

DO ESTADO DE SAO PAULO,

oBJETTVANDO A TMPLANTAçÃO DOS

CENTROS DE REFERÊNCIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - GRAS.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, inscrita no CNPJ sob o no 08.036.15710001-89, com sede na Rua Boa

Vista, no 2OO, 80 andar, Centro, São Paulo/SP, doravante denominada

DEFENSORIA, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado,

Excelentíssimo Senhor Doutor DAVI EDUARDO DEPINÉ FILHO, portador da

Cédula de identidade RG/MG no 51.04.660 e inscrito no CPF sob o no

266.621.368-40 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÚ, inscrita no CNPJ/MF

sob o no 46.195.079/0001-54, com sede na Rua Paissandu , 444, Centro, Jaú/SP,

CEP 172O1-}OO, por intermédio de sua SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, neste ato representada pelo Secretário

Municipal, o Senhor ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA, portador da cédula de

identidade RG no 23.358.126-1 e inscrito no CPF sob o no 258.957.828-84,

doravante denominada SECRETARIA, resolvem, com fundamento no artigo 19,

inciso Xlll, da Lei Complementar no 988, de 9 de janeiro de 2006 e no artigo 116

da Lei no 8666/93, celebrar o presente TERMO DE COOPERAçÃO, mediante

as cláusulas e condiçÕes seguintes.
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DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Defensoria Pública-Geral

CLAÚSULA PRIMEIRA

. DO OBJETO .

O presente TERMO tem por objeto a mútua

cooperação entre os partícipes para viabilizar o atendimento jurídico da

populaçäo, por Defensores Públicos, nos Centros de Referência de Assistência

Social, conforme especificado no Plano de Trabalho de fls. 40144, parte

integrante e indissociável deste termo.

Parágrafo Primeiro - O atendimento às famílias em

situação de vulnerabilidade social será realizado nas sedes dos 4 (quatro)

Centros de Referência de Assistência Social em Jaú, situadas nos seguintes

endereços:

a) CRAS - Distrito de Potunduva: Rua Säo

Manoel, no 253, Distrito de Potunduva;

b) CRAS - Central: Rua Paissandú, no 671,

Centro;

c) CRAS - Jd. Pedro Ometto: Avenida José

Maria de Almeida Prado no 573, Jd. Pedro Ometto;

d) CRAS - Cila de Lúcio Bauab: Rua Braz

Nicodemo, no 149, Jd. Gila de Lúcio Bauab.

Parágrafo Segundo - O detalhamento dos objetivos,

metas e etapas de execuçäo das atividades desempenhadas será

regulamentado por meio do Plano de Trabalho que integra o referido termo para

todos os efeitos.

Parágrafo Terceiro- O presente termo não resultará

qualquer obrigaçäo de cunho pecuniário ou financeiro para a Prefeitura de Jaú e
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DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SAO PAULO

Defensoria Pública-Geral

a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, bem como para

a Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Parágrafo Quarto- O presente termo não envolve

repasse de recursos públicos, devendo cada partícipe arcar com as despesas

ou ônus decorrentes de suas responsabilidades e competências.

CLÁUSULA SEGUNDA

. DOS COMPROMISSOS.

Os PARTíCIPES se comprometem a:

| - Promover a implementaçäo e desenvolvimento do

projeto em questão, assim, a satisfaçäo do interesse público que visa alcançar,

de forma a beneficiar, coletivamente, a população contemplada, qual seja, a

assistência jurídica integral e gratuita prestada às pessoas em situação de

vulnerabilidade social;

ll - Pautar-se sempre e exclusivamente pelo interesse

Público, que constitui o móvel para a presente parceria;

lll - Agir sempre em consonância com os Princípios

da Administraçäo Pública, mais especificamente os da isonomia, moralidade e

impessoalidade, de forma que o objeto do presente não seja utilizado para

finalidades outras que as aqui previstas nem os nomes dos envolvidos

manipulados de forma a garantir interesses diversos;

lV - Nomear representantes responsáveis pelo

estabelecimento da relaçäo interinstitucional no decorrer da execuçäo do

presente.
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DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Defensoria Pública-Geral
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CLÁUSULA TERCEIRA

. DOS COMPROMISSOS DA SECRETARIA MUNIC¡PAL DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Säo compromissos da SECRETARIA

| - Garantir a disponibrlizaçäo de espaços adequados

ao exercício das atividades decorrentes do presente;

ll - Garantir a segurança dos imóveis em questão e

dos bens patrimoniais por ventura disponibilizados;

lll - Assegurar a limpeza e conservaçäo dos imóveis

disponibilizados;

lV - Disponibilizar um ramal por sala destinada ao

atendimento de que trata o presente;

V - Disponibilizar todas as informaçöes que se façam

necessárias para a perfeita implementaçäo das medidas previstas neste Termo;

Vl - Fornecer material de expediente e demais

materiais de consumo para a operacionalizaçäo dos serviços;

CLÁUSULA QUARTA
.DOS COMPROMISSOS DA DEFENSORIA.

Säo compromissos da DEFENSORIA PUBLICA:

| - Prestar serviços de qualidade conforme suas

atribuições, em consonância com as normas estabelecidas pela Secretaria

Municipal de Assistência Social, observado o período de atendimento das 09 às

11:30 horas, um dia de atendimento por semana em cada um dos quatro

CRAS's, perfazendo um total de quatro dias de atendimento por semana.

ll - Manter a supervisão e acompanhamento dos

serviços e açÕes desenvolvidas;
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DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SNO PNUIO

Defensoria Pública-Geral

lll - Garantir a manutenção da equipe técnica, em

quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho dos serviços;

lV - Dar ciência aos seus funcionários do dever de

portar identificaçäo funcional de seu órgão de origem durante o horário de

expediente;

V - Comunicar formalmente à Secretaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social sobre qualquer mudança de horário de

expediente das atividades, bem como alteração na Coordenaçäo da mesma;

Vl - Responsabilizar-se por eventuais danos ao

mobiliário e equipamentos cedidos pela Secretaria para o desenvolvimento das

atividades, salvo se decorrentes de uso anormal;

Yll - Zelar pelo (os) prédio (os), bem como pelo

mobiliário e equipamentos disponibilizados.

CLÁUSULA QUINTA

- DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

O presente TERMO vigerá por 60 (sessenta) meses,

contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA

- DAS ALTERAçOES-

Este TERMO poderá ser alterado durante a sua

vigência, de comum acordo entre os partícipes, mediante Termo Aditivo, sendo

vedada a modificação do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA

. DO PESSOAL.
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I DEFENSORIA PÚBLICA
I oo rsrnDo DE sÃo pnulo Defensoria Pública-Geral

Em qualquer situação, os profissionais envolvidos

no exercício das atividades decorrentes deste TERMO permaneceräo

subordinadas às respectivas entidades originárias.

CLÁUSULA OITAVA

. DA DENÚNCIA.

Este TERMO poderá ser denunciado pelos

PARTíCIPES a qualquer tempo, mediante notificação por escrito, com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA NONA

. DA PUBLICIDADE.

Fica vedada a qualquer dos partícipes a divulgação

das açÕes envolvidas no presente com a finalidade egoística ou incompatível

com a vislumbrada neste termo e o interesse público.

Parágrafo Único - Toda e qualquer divulgação será

feita consentaneamente com o interesse da coletividade, ficando vedada a

utilização de nomes, símbolos ou imagens que, de alguma forma,

descaracterizem o lnteresse Público e se confundam com a promoçäo de

natureza pessoal de agentes públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA

-DO FORO-

Os partícipes elegem o Foro da Capital do Estado de

São Paulo, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

decorrentes deste TERMO, com a exclusäo de qualquer outro.
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DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Nome

RG:

Defensoria Pública-Geral

tl.nual Aþx¡ndrc F$Pc monteino

A¡sessorTécnlco

Jq, ffi'L-6(;t' a

E, por estarem justas e de acordo, as interessadas

firmam o presente TERMO, perante as testemunhas nomeadas e assinadas,

para que produza seus efeitos jurídicos e legais, em juízo ou fora dele.

Säo Paulo , 17 de agosto de 2018

DEFENSORIA BL PAULO

ILHO

sor Público-Geral

SECRETARIA DE ASSISTÊ IAE VIMENTO SOCIAL

ALEXANDRE IRA ILVA

Secretári unicipal

TESTEMUNHAS

2.

0ficial de Oefensoria Pública

RG; 37,009,232'6
lefensoria Pública do Ested0 de Sà0 par!r

1

Nome

RG:

ó
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JAHU
"Fundada em 15 de agosto de 1853" Rubrica

SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

0

---_

Rua Paissandú, 690 Jahu/SP - CEP '17201 330
Telefone: 3602-5777

PLANO DE TRABALHO NOS CENTROS DE REFERENCIA
DE ASSISTÊNCN SOCIAL _ CRAS'S DE JAÚ-SP

I - INTRODUÇÂ.O

No âmbito da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de

Jaú, foram criados 4 (quatro) Centros de Referência de Assistência Social - CRAS,

instalados, respectivamente, nos bairros do Distrito de Potunduva, Centro, Jardim Pedro

Ometto e Jardim Cila de Lúcio Bauab, os quais estão situados em locais onde há grande

vulnerabilidade social.

Tais entidades têm como função primordial o Serviço de Proteção e Atendimento

Integral à Família(Paif;, cuja execução é obrigatória e exclusiva, e consiste, em síntese, em

um trabalho de caráter continuado que visa fortalecer a função protetiva das famílias,

prevenindo a ruptura de vínculos, promovendo o acesso e o usufruto de direitos e benefícios

sociais e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida.

Nesta senda, a fim de garantir maior efetividade aos serviços de proteção às famílias

prestados pelos CRAS's, agregando a tais serviços ações ligadas à educação em direitos e à

assistência jurídica integral e gratuita prestada às pessoas em situação de vulnerabilidade

social, avulta em importância a celebração de termo de cooperação entre a Prefeitura

Municipal de Jaú e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, instituição elencada pela

Constituição Federal para promover o acesso integral à justiça.

Com efeito, a Prefeitura Municipal de Jaú, por meio da Secretaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social, propõe a realização de atendimento, pelos

Defensores Públicos, dos membros de famílias em situação de vulnerabilidade social no

âmbito dos Centro de Referência de Assistência Social existentes no município, por meio de

Termo de Cooperação a ser celebrado com a Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Regional de Bauru - Unidade de Jaú.

Os CRAS's, tratam-se de unidades públicas estatais descentralizadas de atendimento

social, sendo verdadeiras "portas" de enirada do Sistema Único de Assistência Social

(SUAS), nos moldes elencados pela Lei 8.742193, com as alterações trazidas pela Lei
12.43sl20rl.

ï.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JAHU
"Fundada em 15 de agosto de 1853"

Rubrica

SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Paissandú, 690 Jahu/SP - CEP 17201 330

Telefone: 3602-5777

II _ DOS LOCAIS DE ATENDIMENTO

O atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social será realizado nas

sedes dos 4 (quatro) Centros de Referência de Assitência Social em Jaú, situadas nos

seguintes endereços:

a-) CRAS - Distrito de Potunduva: Rua São Manoel,no 253, Distrito de Potunduva;

b-) CRAS - Central: Rua Paissandú, no 671, Centro

c-) CRAS - Jd. Pedro Ometto, Av. José Maria de Almeida Prado, no 573, Jd. Pedro

Ometto; e

d-) CRAS - Cila de Lúcio Bauab, Rua Braz Nicodemo, no 149, Jd. Cila de Lúcio
Bauab

Em cada uma das sedes dos referidos CRAS's será disponibilizado local
de atendimento em boas condições de trabalho para os Defensores Públicos exercerem

suas funções, com sala arejada, espaçosa e individualizada, tornando o atendimento mais
privado e humanizado.

Outrossim, em cada um dos CRAS's serão disponibilizados profissionais técnicos
(assistentes sociais, psicólogos, etc.) para assessorar o trabalho dos Defensores Públicos,
permitindo uma abordagem multidisciplinar de cada caso.

III _ DO SISTEMA DE ATENDIMENTO DOS DEFENSORES PÚBUCOS

A fim de compatibilizar os serviços a serem instituídos em razäo do termo de

cooperação a ser firmado com as demais atividades exercidas na unidade de Jaú da

Defensoria Pública do Estado, o atendimento jurídico às famílias em situação de

vulnerabilidade social no âmbito de cada um dos 4 (quatro) CRAS's instalados no
Município de Jaú será feito nos seguintes moldes:

a-) 1 (um) dia de atendimento por semana em cada um dos 4 (quatro) CRAS's,
reservando-se dias da semana fixos e distintos paracada um dos CRAS's (ex.: segunda-
CRAS Central; terça - CRAS Distrito de Potunduva; quarta - CRAS Jd. Pedro Ometto; e

quinta - CRAS Jd. Cila de Lúcio Bauab);

T* " ¡rú clprrll ¡rAcIoNAL Do cALÇADo FEMINTNo ' r RrBErRo DE BARRos - r¡nnór r,lcronnl "



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE JAHI'I L
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SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Paissandú, 690 Jahu/SP - CEP 17201 330

Telefone: 3602-5777

b-) a escolha do dia da semana em que haverâ atendimento em cada um dos 4
(quatro) CRAS's será feita em conjunto pelo Coordenador da Unidade de Ja.ú da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo e pela Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social de Jaú, em reunião de trabalho a ser realizada após a celebração

do termo de parceria;

c-) os atendimentos serão realizados no período matutino, das 9:00 às 1 l:30 horas,

por um Defensor Público acompanhado de um estagiário da Defensoria Pública do Estado e

dos profissionais técnicos disponibilizados pela Prefeitura de Jaú em cada um dos 4
(quatro) CRAS's;

d-) cada um dos 4 (quatro) Defensores Públicos lotados na unidade de Jaú da

Defensoria Pública do Estado ftcarâ responsável pelo atendimento a um dos 4 (quatro)

CRAS's existentes no municíoio, a fim de criar uma maior identificação da população local
como membro da Defensoria Pública responsável pela atuação naquele CRAS, sendo que,

em caso de ferias ou afastamento do Defensor Público responsável, deverá haver

substituição do Defensor por outro a ser indicado pelo Coordenador da unidade de Jaú da

Defensoria Pública do Estado; e

e-) os atendimentos a serem realizados pelos Defensores Públicos em cada um dos

4 (quatro) CRAS's abrangerão, em síntese, as seguintes atividades:

I - orientações jurídicas às famílias e pessoas em situação de vulnerabilidade social

e/ou em situação de violência;

II - a elaboração e propositura de ações emergenciais com o escopo de preservar

direitos, inclusive no que toca à concessão de medidas protetivas de urgência da Lei
11.340106, bem como de medidas cautelares necessarias;

III - a elaboração de declarações iniciais de ações na área de direito de família, tais

como divórcios, alimentos, guarda, investigação de paternidade, quando envolvam alguma

espécie de violência, encaminhando-se a declaração inicial diretamente à Unidade para
propositura da ação, e o (a) usuario(a) diretamente à Unidade paru prosseguimento do

atendimento;

IV - o encaminhamento à Unidade ou aos demais órgãos da Defensoria Pública do

Estado, por escrito, no caso de necessidade de acompanhamento ou propositura de ações
judiciais diversas que não envolvam violência;

V - a realização sempre que possível, de conciliações e mediações;

h^ " ¡nú ctprrnl wAcroNÂL Do cALÇADo FEMtNINo " r RTBEIRo DE BARRos - HERóI nnc¡ounl "
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VI - a participação e a apresentação de palestras voltadas à educação em direitos,
ao menos vmavezpor mês, no local e horário de atendimento;

VII - a pafücipação em reuniões ou cursos de capacitação, mediante prévia
convocação, em horário e local diverso do atendimento, sem prejuízo das atribuições
ordinarias e sem percepção de gratificação;

Vru - a apresentação à Terceira Subdefensoria de relatório mensal circunstanciado
das atividades desenvolvidas;

IX - a substituigão dos plantões de atendimento em casos de férias e licenças dos

demais Defensores Públicos atuantes em cada um dos 4 (quatro) CRAS's;

X - a participação em atividades extraordinárias aos finais de semana realizadas
pelos Centros de Referência de Assistência Social da cidade de Jaú, mediante o

reconhecimento de gratificação específica, sempre que não houver Defensores Públicos

inscritos para as referidas atividades;

XI - visitas aos diversos logradouros públicos existentes na base territorial de cada

CRAS, a fim de permitir a identif,rcação e o atendimento de demandas coletivas; e

XII - adoção de outras providências que o Defensor Público responsável pelo

atendimento entenda necessarias para resguardar os direitos da população atendida em cada

um dos 4 (quatro) CRAS's.

IV _ DO OBJETIVO DO PROJETO

Além daquilo já mencionado acima sobre a efetivação dos direitos preconizados no
ordenamento jurídico pâtrio, o projeto tem como escopo a proteção irrestrita e imediata aos

membros de família em situação de vulnerabilidade social tomando as medidas jurídicas

adequadas, bem como a orientação jurídica sobre os direitos sociais elencados no
ordenamento jurídico pátrio.

. JAú CAPITAL NACIoNAL Do cALÇADo nEMrNlNo ' { RIBE¡Ro DE BAnnos - gonór xecIoNAL '
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V - CONCLUSAO

Por fim, cumpre salientar que a sociedade de Jaú espera dessa instituição
constitucional toda a atenção no aspecto jurídico mencionado para fazer prevalecer

afirmativamente os preceitos abstratos estabelecidos na Constituição e nas Leis, sabendo da
capacidade de transformação social dos serviços prestados por seus membros.

Jahv,20 de julho de 2018

ALEXANDRE DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Social
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